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PROJETO DE LEI  Nº  ________________  2018. 

 

 

Denomina localidade e dá outras                           

providências.                       

 

   

 

 

  ART. 1º - Fica denominado de SÍTIO BREJO NOVO SEVERINO 

VALENTIM DA SILVA – BIRINO (como era conhecido), a comunidade do Sítio 

Brejo Novo, 1º Distrito do Município de Caruaru.  

  ART. 2º - Fica autorizada a Senhora Prefeita do Município de Caruaru, 

determinar ao órgão competente da Municipalidade, que proceda a confecção e 

posterior afixação da placa alusiva à denominação prevista no artigo anterior.   

  ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI Nº                  /2018. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Lei, busca homenagear o ilustre SEVERINO 

VALENTIM DA SILVA – BIRINO (como era conhecido) o objetivo se prende ao 

fato de que era conhecido como um grande “líder comunitário” da Zona Rural, deste 

município. Pessoa honrada, idônea e querido por todos que tiveram a satisfação de 

conhecê-lo. Os diversos serviços prestados dentre eles como professor ao povo da Zona 

Rural, e principalmente ao seu Distrito de Brejo Novo, desenvolveu com dedicação, 

homem honesto, humilde e  um chefe de família amoroso. Por toda a contribuição que 

este estimado cidadão prestou  nada mais justo que seja homenageado, tendo seu nome 

denominado de SÍTIO BREJO NOVO SEVERINO VALENTIM DA SILVA – 

BIRINO (como era conhecido) apresento aos demais Pares esta propositura esperando 

o acolhimento para que se torne lei municipal.  
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